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DESIGNAÇAO DE FISCÀÍ' DE CONTRATO
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que o fiscal ora designado deverá:
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relativas aos serviços prestados e,/ou aos materiais fornecidos, antes do
encaminhamento âo Financeiro para pagamento.

Àrt.3" - Dê-se ciêncra

A!t,40 - Esta Porrar i a

À!t. 50 - Revogam-se as

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra- se .

ao servidor deslgnado e publique-se.

entra em vígor na data de sua publicaçâo,

dispos.içÕes contrário.
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